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Município de Macaé

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES
R E S U LT ADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022
O MUNICÍPIO DE MACAÉ, através da Comissão Permanente de Li-
citação, torna público o resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
005/2022, destinada ao credenciamento de instituições de ensino para
estágio não remunerado de estudantes na Cidade de Macaé para
atender nos órgãos e entes da Administração Pública Municipal.
INSTITUIÇÃO CREDENCIADA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO, CNPJ: 33.663.683/0001-16, PROCESSO Nº
54089/2022.
A ata de julgamento de habilitação e seus anexos estarão disponíveis
para download no Portal de Transparência do Município de Macaé
( w w w. m a c a e . r j . g o v. b r ) .
A Comissão de Licitação declara aberto o prazo recursal, conforme
prevê o item 6.3 do Edital, ficando franqueado a vista aos autos para
todos os interessados.

Macaé-RJ, 04 de janeiro de 2023.
Maíra Tavares Torres

Coordenadora Geral de Licitações
Id: 2450264

Município de Mangaratiba

PREFEITURA MUNICIPAL

E R R ATA
Edital de Licitação
Tomada de Preços n° 002/2022
Onde lê-se:
1.1, página 02- sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, e em regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO.
2.1, página 02 - A presente licitação tem por objeto a seleção de
proposta, para fins de Regime de execução de Empreitada por Preço
Unitário” ...
ANEXO IV- Página 37
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O presente Contrato será executado com execução indireta sob o re-
gime de empreitada por preço unitário.

Leia-se:

1.1, página 02- sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, e em regime de empreitada por PREÇO GLOBAL.
2.1, página 02 - A presente licitação tem por objeto a seleção de
proposta, para fins de Regime de execução de Empreitada por Preço
GLOBAL” ...
ANEXO IV- Página 37
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O presente Contrato será executado com execução indireta sob o re-
gime de empreitada por preço GLOBAL.

Mangaratiba-RJ, 26 de dezembro de 2022.
Mariana de Vasconcellos Pontes Alves
Presidente CPL
Portaria: 3333/2021

Id: 2450241

Município de Nova Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU
CONVOCAÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES
A Comissão Permanente de Licitação - CPL, com base no Art. 34 da
Lei n.º 8.666/93, torna público aos interessados que a inscrição para
que possam ser atualizados ou incluídos no seu novo Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviço encontra-se permanentemente
aberta. A relação de documentação, assim como maiores esclareci-
mentos, poderão ser obtidos na CPL ou pelo e-mail cplnovaigua-

cu@gmail.com. Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação 2º
pavimento - Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu Av. Athaide Pimenta
de Moraes, 528- Centro - Nova Iguaçu. Horário: de 9:00 às 17:00 ho-
ras de 2a. à 6a. Feira. Te l e f o n e : 2666-4924.
Nova Iguaçu-RJ, 04 de JANEIRO de 2023.
PATRÍCIA MOREIRA DE AMORIM
Presidente da Comissão Id: 2450145

Município de Porto Real

PREFEITURA MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 002.024.002.2020
QUE ENTRE SI FAZEM A ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS
DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL-AGEVAP E O
MUNICÍPIO DE PORTO REAL/RJ
01 - OBJETO: Prorrogação de prazo do Acordo de Cooperação Téc-
nica firmado em 22 de dezembro de 2020, o qual pactua a realização
conjunta de atividades vinculadas à projetos de sistemas de esgota-
mento sanitário-SES.
02 - EMBASAMENTO/MODALIDADE: Processo Administrativo nº
562/2018, que são regidos pela Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e
pela Resolução INEA nº 160 de 11/12/2018.
03 - PRAZO: 12 (doze) meses com início em 22/12/2022 e término em
22/12/2023.
04 - DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2022

Atenciosamente,

Antônio Sebastião da Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
Matricula 9587 Id: 2450255

Município de Quissamã

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
002/2023

Processo Administrativo nº 13635/2022
O B J E TO : Registro de Preço para Aquisição de Uniformes Escolares
destinados à distribuição gratuita aos alunos do Ensino Fundamental,
da Educação infantil e da Educação de Jovens e adultos matriculados
nas Escolas da Rede Municipal de Ensino.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.466.157,06.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 18/01/2023 -
09:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã -
Comissão Permanente de Licitação - Rua Conde de Araruama, nº 425
- Centro - Quissamã - RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço aci-
ma citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de
01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de
08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no
horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais
ou nacionais, ou através do download no site h t t p : / / w w w. q u i s s a -
m a . r j . g o v. b r.

Quissamã (RJ), 03 de janeiro de 2023.
Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
Id: 2450083

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023
Processo Administrativo nº 9710/2022

O B J E TO : Contratação de empresa especializada para realizar os ser-
viços de reforma e construção de vestiários, lavabos, depósito, salas
de aula, rampa de acesso ao segundo pavimento, fachada padrão da
escola e cobertura de quadra com arquibancada para a escola Mu-
nicipal Professora Maria de Lourdes de Castro Ribeiro.
VALOR ESTIMADO: R$ 2.118.536,57
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias.
DATA DA VISITA TÉCNICA: Terá que ser agendada na SEMOB.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 08/02/2023 -
09:00hs.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã -
Comissão Permanente de Licitação - Rua Conde de Araruama, nº 425
- Centro - Quissamã - RJ.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço aci-
ma citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de
01 (um) cartucho original HP 950XL, de segunda a quinta-feira, no ho-
rário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-
feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais,
estaduais ou nacionais, ou através do download no site
h t t p : / / w w w. q u i s s a m a . r j . g o v. b r.

Quissamã (RJ), 03 de janeiro de 2023.
Donato Tavares de Souza

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Id: 2450137

Município de Santo Antônio de Pádua

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA
Estado do Rio de Janeiro

SUSPENSO
AVISO DE SUSPENSÃO - EDITAL Nº 090/2022 - CONCORRÊNCIA
PÚBLICA - DATA DA LICITAÇÃO: 05/01/2023, às 09h:30m (nove ho-
ras e trinta minutos). O B J E TO : CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO E
SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA ÁREA DA CONCESSÃO.LO-
CAL DA LICITAÇÃO: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, lo-
calizado na Praça Visconde Figueira, s/n, 1º andar, Centro, Santo An-
tônio de Pádua/RJ.OBS: informações, esclarecimentos e fornecimento
de elementos relativos à licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento das obrigações do objeto
serão prestadas na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL ou SETOR DE LICITAÇÃO,
no horário de 12h (doze horas) às 17h (dezessete horas) ou pelo te-
lefone (22) 3854.9200.O edital se encontra disponibilizado na íntegra
no Portal da Transparência. E qualquer interessado poderá solicitar
cópia através do e-mail l i c i t a c a o @ s a n t o a n t o n i o d e p a d u a . r j . g o v. b r ou
junto ao Setor de Licitação, mediante requerimento
e com fornecimento de pen drive para a gravação dos devidos
arquivos.

Id: 2449974

Município de Saquarema

PREFEITURA MUNICIPAL

COMISSÃO ESPECIAL DE PREGÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023
Objeto: contratação de 01 (uma) emissora de rádio com alcance no
Município de Saquarema/RJ, para veiculação de notícias, avisos, co-
municados, campanhas e programas informativos para atender a Pre-
feitura Municipal de Saquarema, pelo período de 12 (doze) meses,
conforme processo administrativo nº 20.971/2022. Tipo de licitação:
Pregão Presencial. Data da Licitação: 19/01/2023. Horário: Às 10 ho-
ras. Obs: O edital detalhado encontra-se a disposição na sala do De-
partamento de Licitações e Contratos para consulta ou retirada, das
10h às 16h e no site da Prefeitura Municipal de Saquarema. Local:
Rua Coronel Madureira, nº 77 - CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215. Saquarema, 04 de janeiro de
2023. Nilson da Costa Cardoso Júnior. Secretário Municipal de Comu-
nicação Social.

Id: 2450152

Atendimento de 2ª a 6ª 
das 8h às 16h

(21) 2717-7840  
0800-284-4675
sac@ioerj.rj.gov.br
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